
Ofício Ofício n. 45/2021-OSM/OP (0210918)         SEI 21.0.000002288-5 / pg. 1



Ofício Ofício n. 45/2021-OSM/OP (0210918)         SEI 21.0.000002288-5 / pg. 2



Ofício Ofício n. 45/2021-OSM/OP (0210918)         SEI 21.0.000002288-5 / pg. 3



CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

DESPACHO

Maringá, 05 de abril de 2021.
 
Em atenção ao Ofício n. 045/2021 - OSM/OP, encaminho à Procuradoria Jurídica para as

devidas providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente , em
05/04/2021, às 18:36, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0210927 e o código CRC 2C0B9C52.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 302/2021 - PROJUR

 

Maringá, 07 de abril de 2021.
Prezados Luiz/ Toninho Mendes,
Favor informar se o PL 11.233/2021 foi promulgado e publicado no Órgão Oficial do

Município. Em caso positivo, favor anexar a cópia da publicação.
Atenciosamente,

Ana Maria Brennner Silva
Advogada da Câmara Municipal de Maringá

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Brenner Silva, Advogada, em 07/04/2021,
às 10:23, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0211175 e o código CRC 3B5B7DBE.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br 

AUTÓGRAFO

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, nos termos

dos §§ 4.º e 8.º do artigo 32 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte:
 

LEI N. 11.233.
 

Autora: Vereadora Ana Lúcia Rodrigues.
 
Dispõe sobre a publicação, no Portal da Transparência do Município de Maringá, da lista dos
nomes das pessoas vacinadas contra a COVID-19, na forma que especifica.

 
Art. 1.º A Administração Municipal publicará, no Portal da Transparência do Município de

Maringá, a lista dos nomes das pessoas vacinadas contra a COVID-19, constando as seguintes informações:
I - nome completo e data de nascimento da pessoa vacinada;
II - número do cartão SUS da pessoa vacinada;
III - data da aplicação da vacina (todas as doses);
IV - nome do profissional responsável pela aplicação da vacina;
V - registro do estabelecimento de saúde onde foi aplicada a vacina no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde - CNES;
VI - nome do laboratório responsável pelo fornecimento da vacina;
VII - código e lote da vacina aplicada.
Art. 2.º Em consonância com o disposto no art. 23, inciso I, da Lei Federal n. 13.709/2018 – Lei

Geral de Proteção de Dados, a Administração Municipal deverá informar o tratamento e o uso de dados pessoais
relativos à vacinação contra a COVID-19 no Município de Maringá, fornecendo informações claras e atualizadas
sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessa atividade, no
portal em que se publicam os dados oficiais referentes à pandemia do novo coronavírus.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 30 de março de 2021.  
 
 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

 
 

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 31/03/2021, às 17:57,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em 31/03/2021, às 17:58,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o código
verificador 0210200 e o código CRC 1E936E76.

21.0.000000783-5 0210200v2

Anexo LEI N. 11.233/2021 - Promulgação (0211177)         SEI 21.0.000002288-5 / pg. 7



Anexo LEI N. 11.233/2021 - Public. em 05/04/2021 pag.54 (0211179)         SEI 21.0.000002288-5 / pg. 8



07/04/2021 SEI/CMM - 0208258 - Portaria

https://sei.cmm.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=261055&infra_sis… 1/2

CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
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PORTARIA Nº 099/2021

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando as medidas de prevenção da proliferação da
COVID-19 adotadas pelo Governo do Estado e pelo Poder Executivo Municipal,

R E S O L V E:
Art. 1.º SUSPENDER as atividades presenciais administrativas e legislativas, no âmbito

do edifício da Câmara Municipal de Maringá, até as 23h59min do dia 16 de março de 2021, sem
prejuízo dos serviços que, devido a sua natureza especial, não podem ser interrompidos, os quais
funcionarão normalmente.

Parágrafo Único. Durante o referido período, os servidores efetivos e comissionados
deverão desempenhar suas atribuições em regime de teletrabalho (homeoffice), no que couber,
devendo também ficar disponíveis para eventual necessidade de comparecimento pessoal ao serviço, a
pedido da chefia imediata.

Art. 2.º Determinar que as sessões ordinárias da Câmara Municipal de Maringá serão
realizadas presencialmente, nos dias e horários previstos no Regimento Interno.

§ 1.º Poderão comparecer às sessões somente os Vereadores, bem como os servidores
indispensáveis à realização das mesmas, conforme determinação do Presidente.

§ 2.º Os servidores lotados nos Gabinetes de Vereadores não deverão comparecer
presencialmente às sessões, podendo assisti-las remotamente.

§ 3.º Os Vereadores com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos estão dispensados
do comparecimento às sessões, devendo comunicar a respectiva ausência pelo SEI.

§ 4.º Os Vereadores portadores de doenças crônicas definidas na legislação específica
estão igualmente dispensados do comparecimento às sessões, devendo comunicar a respectiva ausência
pelo SEI, anexando atestado médico comprobatório de sua condição de saúde.

Art. 3.º As reuniões das Comissões Permanentes do Legislativo deverão ser realizadas
de forma remota ou presencial.

Art. 4.º A Câmara Municipal cumprirá expediente normal de trabalho, com a retomada
das atividades presenciais, a partir do dia 17 de março de 2021.

Art. 5.º Ficam ratificadas as medidas contidas na Portaria n. 097/2020 que não
confrontarem com o disposto nesta Portaria.

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 08 de março de 2021.
 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente   
SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1º Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 08/03/2021, às
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16:02, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em
08/03/2021, às 16:11, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0208258 e o código CRC 8EAD363D.
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PORTARIA Nº 104/2021

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando as medidas de prevenção da proliferação da
COVID-19 adotadas pelo Governo do Estado e pelo Poder Executivo Municipal,

R E S O L V E:
Art. 1.º Prorrogar até as 23h59min do dia 21 de março de 2021 a vigência das medidas

adotadas no âmbito da Câmara Municipal de Maringá por meio da Portaria n. 099/2021, como forma de
prevenção da proliferação da COVID-19.

Art. 2.º A Câmara Municipal cumprirá expediente normal de trabalho a partir do dia 22
de março de 2021 (segunda-feira).

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 16 de março de 2021.
 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente   
SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1º Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 16/03/2021, às
14:34, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em
16/03/2021, às 14:36, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0209084 e o código CRC 666EC7AD.

21.0.000001663-0 0209084v4
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PORTARIA Nº 107/2021

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando as medidas de prevenção da
proliferação da COVID-19 adotadas pelo Governo do Estado e pelo Poder Executivo Municipal,

R E S O L V E:
Art. 1.º PRORROGAR até as 23h59min do dia 28 de março de 2021 a vigência das

medidas adotadas no âmbito da Câmara Municipal de Maringá por meio da Portaria n. 099/2021,
continuando suspensas as atividades presenciais administrativas e legislativas, no âmbito do edifício da
Câmara Municipal de Maringá, sem prejuízo dos serviços que, devido a sua natureza especial, não podem
ser interrompidos, os quais funcionarão normalmente.

§ 1.º Durante o referido período, os servidores efetivos e comissionados deverão
desempenhar suas atribuições em regime de teletrabalho (homeoffice), no que couber, devendo
também ficar disponíveis para eventual necessidade de comparecimento pessoal ao serviço, a pedido da
chefia imediata.

§ 2.º Os servidores lotados nos Gabinetes de Vereadores poderão comparecer
presencialmente em situações extremamente necessárias e pontuais, sendo permitida a entrada de apenas
um servidor por período, por Gabinete.

§ 3.º Não será permitido atendimento ao público externo no âmbito do edifício da
Câmara Municipal de Maringá no período de vigência dessa portaria.

Art. 2.º As sessões ordinárias da Câmara Municipal de Maringá continuarão sendo
realizadas presencialmente, nos dias e horários previstos no Regimento Interno, observadas as regras
estabelecidas na Portaria n. 099/2021.

Art. 3.º As reuniões das Comissões Permanentes do Legislativo continuarão sendo
realizadas de forma remota ou presencial.

Art. 4.º A Câmara Municipal cumprirá expediente normal de trabalho, com a retomada
das atividades presenciais, a partir do dia 29 de março de 2021.

Art. 5.º Ficam ratificadas as medidas contidas na Portaria n. 097/2020 que não
confrontarem com o disposto nesta Portaria.

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 18 de março de 2021.
 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente   
SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1º Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 19/03/2021, às
15:44, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em
19/03/2021, às 16:15, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0209365 e o código CRC 31D0CDE1.

21.0.000001663-0 0209365v14
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

OFÍCIO Nº 25/2021 - PROJUR

 

Maringá, 07 de abril de 2021.
Ref: Resposta ao Ofício n. 045/2021-OSM/OP

 

Senhora Presidente do Observatório Social de Maringá,
 
Em atenção ao Ofício n. 045/2021-OSM/OP, o qual solicita "que seja esclarecido se

houve ou não a publicação da Lei n. 11.233/2021; Em caso positivo, que seja informado a data da
publicação no órgão oficial do município; Em caso negativo, que seja apresentada a justificativa de
ordem técnica para não ter sido realizada a publicação da Lei n. 11.233/2021 seja imediatamente
publicada" esclarecemos o quanto segue:

O Projeto de Lei n. 15.817/2021, de autoria da vereadora Professora Ana Lúcia
Rodrigues, que "Dispõe sobre a publicação, no Portal da Transparência do Município de Maringá, da
lista dos nomes das pessoas vacinadas contra a COVID-19, na forma que especifica"foi aprovado em
terceira discussão no dia 16/02/2021. No dia 18/02, ou seja, apenas dois dias depois, o autógrafo da lei já
havia sido aviado e encaminhado ao Prefeito para sanção ou veto, conforme protocolo de ofício 21/2021 -
DAL.

Conforme previsão regimental, o Prefeito dispõe de 15 (quinze) dias úteis para sancionar
ou vetar o projeto. Recebido no dia 18/02, o prazo teve início no dia 19/02 (sexta-feira) e término no dia
11/03 (quinta-feira). Ocorre que conforme é de pleno conhecimento de Vossa Senhoria e do Brasil inteiro,
março foi o pior mês desde o início da pandemia, com o maior número de mortes e UTIs públicas e privadas
com ocupação superior a 100%. Foram editados inúmeros Decretos com severas restrinções - algumas ainda
vigentes - e o Presidente da Câmara, considerando as condições sanitárias da cidade também elaborou a
Portaria 99/2021, suspendendo as atividades presenciais desta Casa de Leis a partir do dia 9 de
março, situação que foi prorrogada pela Portaria 104 e, posteriormente pela Portaria n 107, tendo o
expediente da Câmara voltado a normalidade no dia 29 de março de 2021 (segunda-feira).

Conforme acima demonstrado, o prazo para o  Prefeito vetar o projeto (11/03) terminou
quando a Câmara estava com o atendimento presencial suspenso (do dia 9 ao dia 29 de março).
Conforme se verifica pelos documentos juntados ao processo e à disposição de Vossa Senhoria para
conferência, os ofícios entre Executivo e Legislativo tramitam de forma física e, portanto, restou
prejudicada a comunicação nessa modalidade durante o período declinado.

Ademais, o Coordenador da Divisão de Assistência Legislativa, servidor responsável pelos
encaminhamentos dos autógrafos e controle desses prazos, foi acometido pela Covid-19 de forma grave, em
sua família foram infectados  ele, sua mãe, irmã, cunhado e o pai, que infelizmente, veio a falecer em
decorrência do Corona vírus. Além do pai do Coordenador da DAL, a cidade de Maringá perdeu vários
cidadãos expoentes, lideranças para essa terrível doença que em sua pior fase faz vítimas quase todos os dias,
sendo, inclusive cancelada a sesssão ordinária do dia 23 de março de 2021 (terça-feira) devido à comoção em
relação às mortes e ao alto índice de óbitos.

Tão logo foram retomadas as atividades presenciais, no dia 29 de março, segunda-feira, foi
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aviado, pela assessoria da Casa o autógrafo do Presidente da Câmara, no dia 30, assinado no dia 31 de
março pelo Presidente e 1º Secretário, e publicado no Órgão Oficial do Município do dia 5 de abril (segunda-
feira), primeiro dia útil subsequente, já que entre a assinatura do autógrafo e a publicação ocorreu o
feriado da páscoa e o lockdown da cidade (dias 2, 3 e 4 de abril de 2021).

Portanto, e com todo o respeito ao Observatório Social, não há que se falar em atraso,
demora, ou qualquer outro adjetivo do gênero, pois todos os atos foram praticados tempestivamente,
considerando a restrição do atendimento presencial, exigência das condições sanitárias da cidade no pior mês
da pandemia nesse um ano. Importante observar, também, que os vereadores e os servidores da Câmara são
seres humanos. Adoecem, perdem seus entes queridos, amigos, logo, deveriam ser destinatários da empatia e
solidariedade da sociedade civil, como todos, embora muitas vezes sejam vistos apenas como os vilões.

Caso Vossa Senhoria tivesse tido a curiosidade de acessar o Órgão Oficial antes de
encaminhar o ofício objeto desta resposta, teria se deparado com a Lei n. 11.233/2021 devidamente
publicada, no dia 5 de abril de 2021, data em que protocolou o expediente.

Para acesso a todos os documentos mencionados, concederei acesso externo a íntegra dos
processos 21.0.000002288-5 (ofício) e 21.0.00000783-5 (projeto de lei) pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Na ausência de outro particular, colhemos o ensejo para renovar-lhe os protestos da nossa
consideração e apreço.

Atenciosamente,

 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá

 

À Presidente do Observatório Social de Maringá
Senhora CRISTIANE MARI TOMIAZZI
R. Basílio Sautchuck, 388
MARINGÁ/PR

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente , em
07/04/2021, às 15:24, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0211190 e o código CRC 31D922B9.
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E-mail - 0211268

Data de Envio: 
  07/04/2021 15:37:10

De: 
  CMM/Ana Maria Brenner Silva <anabrenner@cmm.pr.gov.br>

Para:
    observatorio@cidadaniafiscal.org.br

Assunto: 
  resposta ao Oficio 45/2021

Mensagem: 
  Prezada Senhora Presidente,

A pedido do Presidente da Câmara encaminho, em anexo, o Ofício n. 25, bem como informo que lhe foi concedido
acesso externo aos processos referentes ao ofício e projeto de lei.

Peço a gentileza de confirmar o recebimento para fins de protocolo.

Atenciosamente,

Ana Maria Brenner Silva
Advogada da Câmara Municipal de Maringá

Anexos:
    Oficio_0211190.html
    Portaria_0211183_PORTARIA_107_COVID.pdf
    Portaria_0211181_PORTARIA_104_COVID.pdf
    Portaria_0211180_PORTARIA_99_COVID.pdf
    Anexo_0211179_2111233Promulgacao.Publicacao.pdf
    Anexo_0211177_2111233Promulgacao.pdf
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